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05ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 18ª LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ, REALIZADA NO DIA 30 DE MARÇO DE 2026, ÀS 18h30. 

 

ABERTURA DA SESSÃO: 

Chamada de Vereadores (a), para verificação de “quorum”. 

BÍBLIA SAGRADA: 
Leitura de um trecho da Bíblia Sagrada pelo Vereador Waldir Siqueira. 
 
EXPEDIENTE: 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 
Discussão e votação da Ata Ordinária 09 de março de 2026. 
 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
Leitura das correspondências recebidas de diversos. 

PROPOSIÇÕES APRESENTADAS PELOS VEREADORES (A): 
Apresentação de projetos, requerimentos, indicações e moções. 

ORADORES: 
Uso da palavra pelos (a) Vereadores (a), versando sobre tema livre. 

 

ORDEM DO DIA:  
PROCESSO CM. Nº 913/2025, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

















































































































 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 

PARECER 
 

A Senhora Presidente da Câmara colocou à disposição desta Comissão de Orçamento, 

Finanças e Contabilidade, para emissão de parecer, o processo protocolado nesta Casa, de número 

913, de 15 de dezembro de 2025, referente às Contas da Prefeitura Municipal, exercício 2022 – 

TC-003861.989.22-6, com parecer prévio desfavorável à aprovação das contas emitido pela E. 1ª 

Câmara na Sessão de 29 de outubro de 2024, com posterior pedido de reexame interposto pelo 

Ex-Prefeito Municipal, José Luiz Parella, ao qual lhe foi dado provimento na Sessão de 29 de 

outubro de 2025. 

Após análise das peças, verificou-se que elas foram colocadas à disposição de 

qualquer interessado pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do § 3º do artigo 51 da Lei 

Orgânica do Município de Ibaté, combinado com o § 1º do artigo 31 da Constituição Federal, 

tendo sido o comunicado disponibilizado no site desta Edilidade e no Diário Oficial do Município. 

Decorrido o prazo, não foi apresentado nenhum questionamento quanto a sua legitimidade. 

Também foi encaminhado ao senhor Prefeito Municipal o ofício nº 413/2025, em 15 

de dezembro de 2025, para as considerações que julgasse necessárias, e nenhuma observação foi 

feita. 

Em um primeiro momento, a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo decidiu, pelo voto do Conselheiros Marco Aurélio Bertaiolli, Relator; Antonio Roque 

Citadini, Presidente; e Dimas Ramalho, emitir parecer prévio desfavorável à aprovação das contas 

da Prefeitura Municipal de Ibaté, relativas ao exercício de 2022. 

Na ocasião, foram inspecionados os seguintes tópicos: 

 Aplicação na Saúde: 25,46% (referência: 15%); 

 Aplicação no Ensino: 27,48% (referência 25%); 

 FUNDEB: 100% (Referência 90% - 100%); 

 Pessoal da Educação Básica: 84,93% (referência 70%); 

 Despesa com Pessoal: 55,52% (referência 54%); 

 Transferência ao Legislativo: em ordem; 

 Execução Orçamentária: superávit de 0,55% (R$ 738.157,94); 

 Resultado financeiro: superávit de R$ 17.940.636,59; 

 Receita Corrente Líquida: R$ 73.152.821,80; 

 Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor: em ordem; 

  Encargos Sociais (INSS, PASEP, FGTS, RPPS): em ordem. 

Assim sendo, foram verificadas as seguintes impropriedades: 

I) Extrapolação do limite de 54% da RCL com gastos de pessoal, após a inclusão das 

despesas realizadas com a contratação de médicos e os aportes financeiros ao Instituto de 

Previdência para cobertura de déficit financeiro do regime próprio de previdência; 



II) Descumprimento das vedações impostas pelos incisos IV e V do § Único do artigo 

22 da LRF quando ultrapassado o limite prudencial; e 

III) Reincidência de falhas referentes à contratação de horas extraordinárias. 

Foi solicitado, então, pelo Ex-Prefeito Municipal, Senhor José Luiz Parella, o pedido 

de reexame interposto contra o parecer prévio desfavorável apontado pela E. Primeira Câmara 

ressaltando que os resultados financeiros, econômicos e patrimoniais do município foram 

positivos, com superávit orçamentário, cumprindo os limites constitucionais na saúde e educação 

e pagamento de precatórios e encargos sociais. 

Foi justificado o aumento das despesas com pessoal pelos ajustes na fiscalização que 

incluiu despesas com terceirização de mão-de-obra e aportes ao IPREI para pagamento de 

aposentadorias e pensões, o que, segundo o seu entendimento, não deveriam ser consideradas no 

cômputo. 

A contratação de médicos, por sua vez, não se configura como terceirização de mão-

de-obra destinada à substituição de servidores, tendo em vista a carência desses profissionais no 

quadro de pessoal, uma vez que a maioria dos processos seletivos e concursos públicos realizados 

estavam desertos ou com candidatos que, quando selecionados, não assumiam as vagas para as 

quais haviam concorrido. 

Foram apresentadas ponderações sob a ótica da análise da receita, da despesa e das 

deduções no gasto de pessoal e defendidas as questões referentes à nomeação de servidores e ao 

pagamento de horas extraordinárias, bem como informado de que não houve alertas prévios 

quanto ao descumprimento do limite de despesas com pessoal, o que impossibilitou a adoção de 

medidas corretivas tempestivas. 

O E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 

29 de outubro de 2025, conheceu do Pedido de Reexame pelo voto dos Conselheiros Marco 

Aurélio Bertaiolli, Relator; Renato Martins Costa, Dimas Ramalho, Maxwell Borges de Moura 

Vieira e Wagner de Campos Rosário e do Conselheiro Substituto Auditor Alexandre Manir 

Figueiredo Sarquis, emitindo novo parecer favorável à aprovação das contas referentes ao 

exercício financeiro de 2022, mantendo-se, contudo, as advertências e as recomendações que 

constam do parecer exarado pela C. Primeira Câmara. 

Diante do exposto os Vereadores Elizeu Rosa Sales e Ivani Almeida da Silva 

manifestaram-se favoráveis à aprovação das contas, enquanto o Vereador Hicaro Costa 

manifestou-se contrário, haja vista que, à época, foi Presidente do FUNDEB, e foi movida uma 

ação do então prefeito contra o atual vereador e o Conselho, sendo que foi realizada a prestação 

de contas. Assim sendo, a forma os argumentos apresentados em relação às contas do FUNDEB 

não são verdadeiros. 

Ibaté, 19 de março de 2026. 

 

 

ELIZEU ROSA SALES        IVANI ALMEIDA DA SILVA            HICARO COSTA 

        Presidente                               Vice-Presidente                                   Secretário 
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PROCESSO CM. Nº 083/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2026 

De 23 de fevereiro de 2026 
(Autoria dos Vereadores Elizeu do Cruzado e Waldir Siqueira)
   
  
“DISPÕE SOBRE CONCEDER TÍTULO DE CIDADÃO 
IBATEENSE AO PADRE LUIZ ANTENOR ROSA BOTELHO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 
A Câmara Municipal de Ibaté aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao Senhor LUIZ ANTENOR ROSA 

BOTELHO o título de “CIDADÃO IBATEENSE”.  
 
ARTIGO 2º - Ao agraciado será conferido diploma consagrando a 

titulação oficial. 
ARTIGO 3º - As despesas com o presente Decreto Legislativo 

correrão por conta de verba orçamentária própria do Poder Legislativo. 
 
ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Ibaté, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 
 
 

 
WALDIR SIQUEIRA 

Vereador 
 
 
PROCESSO CM. Nº 086/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2026 

De 23 de fevereiro de 2026 
(Autoria do Vereador Gilmar Cardoso dos Santos)   
  

ELIZEU ROSA SALES 

Vereador 
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“DISPÕE SOBRE CONCEDER A COMENDA DE HONRA AO 
MÉRITO “JÓSE LUIZ PARELLA” AO 1º TENENTE FELIPE 
LOURENÇO FERREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 
A Câmara Municipal de Ibaté aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida ao 1° TENENTE SR. FELIPE 

LOURENÇO FERREIRA a comenda de honra ao mérito “JOSÉ LUIZ PARELLA”.  
 
ARTIGO 2º - Ao agraciado será conferido diploma consagrando a 

titulação oficial. 
ARTIGO 3º - As despesas com o presente Decreto Legislativo 

correrão por conta de verba orçamentária própria do Poder Legislativo. 
 
ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Ibaté, 23 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
PROCESSO CM. Nº 140/2026, DE 17 DE MARÇO DE 2026 
 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 018, 16 de março de 2026 
 
 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial no Orçamento Anual 
do Município de Ibaté referente ao exercício de 
2026, de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.” 
 

 
RONALDO RODRIGO VENTURI, Prefeito Municipal de Ibaté/SP, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara 
Municipal de Ibaté aprovou e ele sanciona e promulga seguinte lei: 

 
Artigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Ibaté autorizada a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis 
mil reais), referente a recursos recebidos de Emenda Parlamentar, destinados à aplicação em 
despesas de Capital na Secretaria da Assistência Social, conforme quadro abaixo: 

 
 

GILMAR CARDOSO DOS SANTOS                                               
Vereador 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE EXECUTORA: 02.11.01 – GESÃO DO FUNDO MUNICIAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
Valor 

Funcional Programática: 08.122.0028.2043 – Manutenção das 
Atividades do F.M.A.S.  

415.000,00 

Categoria Econômica:  

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 415.000,00 

Fonte de Recursos: 08 – Emendas Parlamentares   

 
Artigo 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 1º desta Lei, será 

coberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro, apurado no exercício anterior, em 
conformidade com o artigo 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Artigo 3º - Fica incluso o presente Crédito Adicional Especial; 

 
I -  Na Lei nº 3.756, de 14 de outubro de 2025 (Plano Plurianual – PPA 2026-2029); 
II – Na Lei nº 3.757, de 14 de outubro de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO); 
III -  Na Lei nº 3.778, de 26 de novembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 
 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
Ibaté/SP, 16 de março de 2026. 
 
 
 
 
RONALDO RODRIGO VENTURI 
Prefeito do Município de Ibaté/SP 

 
 
 
PROCESSO CM. Nº 142/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 019, 16 de março de 2026 

 
 
 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial e Suplementar no 
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Orçamento Anual do Município de Ibaté 
referente ao exercício de 2025, de acordo com 
a Lei Federal nº 4.320/1964. 

 
 
 

 
RONALDO RODRIGO VENTURI, Prefeito Municipal de Ibaté/SP, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara 
Municipal de Ibaté aprovou e ele sanciona e promulga seguinte lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
Artigo 1º - Esta Lei dispõe sobre a autorização para a abertura de créditos adicionais especial e 
suplementar, nos termos em que especifica e dá outras providências. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
 

Artigo 2º - Fica a Prefeitura Municipal de Ibaté autorizada a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 243.782,11 (duzentos e quarenta e três 
mil, setecentos e oitenta e dois reais e onze centavos), referente a recursos recebidos da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome, os quais serão destinados a aplicação em programas 
municipais, conforme demonstrativo abaixo:    

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE EXECUTORA: 02.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
Valor 

 
Funcional Programática: 08.244.0032.2059 – Acolhimento às 
Pessoas em Situação de Rua 

20.000,00 

Categoria Econômica:  

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais 
Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.244.0029.2044 – Vigilância 
Socioassistencial 

90.061,48 

Categoria Econômica:  

3.3.90.30 – Material de Consumo 34.474,97 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 
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4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 25.586,51 

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais 
Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.244.0030.2050 – Concessão de 
Benefícios Eventuais 

27.172,05 

Categoria Econômica:  

3.3.90.30 – Material de Consumo 27.172,05 

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais 
Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.244.0030.2047 – CRAS – Centro de 
Referência de Assistência Social PAIF 

8.600,00 

Categoria Econômica:  

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 8.600,00 

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais 
Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.244.0031.2055 – Serviço de Atendimento 
às Famílias e Indivíduos em Situação de Risco Social 

3.747,19 

Categoria Econômica:  

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 3.747,19 

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais 
Vinculados 

 

  

Funcional Programática:08.122.0029.2100 – Procad SUAAS 22.201,39 

Categoria Econômica:  

3.3.90.30 – Material de Consumo 12.000,00 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.201,39 

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais 
Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.122.0028.2043 – Manutenção das 
Atividades do FMAS 

72.000,00 

Categoria Econômica:  

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 72.000,00 

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais 
Vinculados 

 

 
Artigo 3º - O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 2º desta Lei, será 

coberto com recursos provenientes de superavit financeiro apurado no exercício de 2025, em 
conformidade com o artigo 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
CAPÍTULO III 

 
DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
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Artigo 4º - Fica a Prefeitura Municipal de Ibaté autorizada a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 499.513,57 (quatrocentos e 
noventa e nove mil, quinhentos e treze reais e cinquenta e sete centavos), referente a recursos 
recebidos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Ministério do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome, os quais serão destinados a aplicação em 
programas municipais, conforme demonstrativo abaixo:    

 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.11 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE EXECUTORA: 02.11.01 – 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

Funcional Programática: 08.241.0030.2051 
– Centro de Convivência Melhor Idade 

31.000,00 

Categoria Econômica:  

298 - 3.3.90.30 – Material de Consumo                   21.000,00 

300 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica  

10.000,00 

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e 
Convênios Estaduais Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.243.0030.2053 
– Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 
Adolescente 

6.300,00 

Categoria Econômica:  

315 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica  

6.300,00 

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e 
Convênios Estaduais Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.244.0029.2046 
– Centro Comunitário João Batista Lopes 

17.100,00 

Categoria Econômica:  

329 - 3.3.90.30 – Material de Consumo 10.100,00 

332 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica  

7.000,00 

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e 
Convênios Estaduais Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.244.0030.2047 
– CRAS – Centro de Referência de Assistência Social - PAIF 

18.856,67 

Categoria Econômica:  

334 - 3.3.90.30 – Material de Consumo 15.856,67 

336 – 3.3.90.36 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Física  

3.000,00 
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Fonte de Recursos: 02 - Transferências e 
Convênios Estaduais Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.243.0032.2058 
– Acolhimento à Criança e ao Adolescdnte 

72.149,30 

Categoria Econômica:  

319 - 3.3.90.30 – Material de Consumo 52.149,30 

321 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica 

20.000,00 

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e 
Convênios Estaduais Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.244.0032.2056 
– Acolhimento às Mulheres Vítimas de Violência 

66.857,14 

Categoria Econômica:  

353 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica 

66.857,14 

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e 
Convênios Estaduais Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.244.0032.2059 
– Acolhimento às Pessoas em Situação de Rua 

80.000,00 

Categoria Econômica:  

355 – 3.3.90.33 – Material de Consumo 80.000,00 

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e 
Convênios Estaduais Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.244.0030.2047 
– CRAS – Centro de Referência de Assistência Social PAIF 

56.589,07 

Categoria Econômica:  

339 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica 

18.989,07 

341 – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente 

37.600,00 

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e 
Convênios Federais Vinculados 

 

  

Funcional Programática: 08.244.0029.2045 
– Bolsa Família e Cadastro Único 

105.500,32 

Categoria Econômica:  

326 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica 

35.500,32 

327 – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente 

70.000,00 

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e 
Convênios Federais Vinculados 
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Funcional Programática: 08.243.0030.2052 
– Programa Criança Feliz – 1ª Infância 

45.161,07 

Categoria Econômica:  

312 – 3.3.90.36 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Física 

25.454,20 

314 – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente 

19.706,87 

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e 
Convênios Federais Vinculados 

 

 
 
 
Artigo 5º - O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo 4º desta Lei,  

será coberto com recursos provenientes de superavit financeiro apurado no exercício de 2025,  
em conformidade com o artigo 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Artigo 6º - Fica incluso o presente Crédito Adicional Especial; 

 
I -  Na Lei nº 3.756, de 14 de outubro de 2025 (Plano Plurianual – PPA 2026-2029); 
II – Na Lei nº 3.757, de 14 de outubro de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO); 
III -  Na Lei nº 3.778, de 26 de novembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 
 

 
Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Ibaté/SP, 16 de março de 2026. 
 
 
 
 
RONALDO RODRIGO VENTURI 
Prefeito do Município de Ibaté/SP 

 
 
 
PROCESSO CM. Nº 143/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 020, 18 de março de 2026 
 
  

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial no Orçamento Anual 
do Município de Ibaté referente ao exercício de 
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2025, de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.” 
 

 
RONALDO RODRIGO VENTURI, Prefeito Municipal de Ibaté/SP, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara 
Municipal de Ibaté aprovou e ele sanciona e promulga seguinte lei: 

 
Artigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Ibaté autorizada a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 251.454,96 (duzentos e cinquenta e 
um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos), referente a recursos 
recebidos do Ministério da Cultura/Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, para Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura no Município de Ibaté, conforme demonstrativo 
abaixo:    

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E CULTURA 

UNIDADE EXECUTORA: 02.10.02 – GESTÃO DE CULTURA E 
TURISMO 

 

Valor 

Funcional Programática: 13.392.0027.2101 – Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura  

251.454,96 

Categoria Econômica:  

3.3.50.41 – Contribuições 25.000,00 

3.3.60.45 – Subvenções Econômicas 25.000,00 

3.3.90.31 -Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas 
e Outras 

1.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.454,96 

3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  50.000,00 

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais 
Vinculados 

 

  

 
Artigo 2º - O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 2º desta Lei, será 

coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, em conformidade com o artigo 
43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Artigo 3 - Fica incluso o presente Crédito Adicional Especial e Suplementar: 

 
I -  Na Lei nº 3.756, de 14 de outubro de 2025 (Plano Plurianual – PPA 2026-2029); 
II – Na Lei nº 3.757, de 14 de outubro de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO); 
III -  Na Lei nº 3.778, de 26 de novembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 
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Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Ibaté/SP, 18 de março de 2026. 
 
 
 
 
RONALDO RODRIGO VENTURI 
Prefeito do Município de Ibaté/SP 

 
 
PROCESSO CM. Nº 145/2026, DE 25 DE MARÇO DE 2026 
 

 
Lei Complementar n.° 021, de 23 de março de 2026. 

 
 
 

“Dispõe sobre aumentar o quantitativo de 
vagas do cargo de Agente de Organização 
Escolar na Lei Complementar n° 3.765 de 
06/11/2025 e dá outras providências.” 
 

Ronaldo Rodrigo Venturi, Prefeito Municipal de Ibaté/SP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Ibaté/SP aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
 

Artigo. 1° Fica alterada nos Anexos VI e VII, da Lei Complementar n° 3.765, 
de 06 de novembro de 2025, a quantidade de vagas para o cargo de Agente de Organização 
Escolar, de 23 (vinte e três) para 26 (vinte e seis) vagas, conforme os anexos I e II desta lei. 

Artigo. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Ibaté-SP, 23 de março de 2026. 

 
 
 

Ronaldo Rodrigo Venturi 
Prefeito do Município de Ibaté/SP 
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PROCESSO CM. Nº 146/2026, DE 25 DE MARÇO DE 2026 
 

 
 
  

PROJETO DE LEI N.º 022, 24 de março de 2026 
 
  

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar Acordo de Cooperação com a União, 
por intermédio do Juízo Eleitoral da 410ª Zona 
Eleitoral de São Carlos/SP, visando à ampliação 
do acesso da população aos serviços digitais da 
Justiça Eleitoral, e dá outras providências.” 
 

 
RONALDO RODRIGO VENTURI, Prefeito Municipal de Ibaté/SP, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara 
Municipal de Ibaté aprovou e ele sanciona e promulga seguinte lei: 

 
Artigo. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Acordo de 

Cooperação com a União, por intermédio do Juízo Eleitoral da 410ª Zona Eleitoral de São 
Carlos/SP, com o objetivo de promover o acesso da população aos serviços digitais 
disponibilizados pela Justiça Eleitoral. 

 
Artigo. 2º O Acordo de Cooperação tem por finalidade: 
 

I – Disponibilizar à população acesso aos serviços eleitorais digitais, especialmente por meio do 
sistema de Autoatendimento Eleitoral – Título Net; 
 
II – Promover a inclusão digital e o exercício da cidadania; 
 
III – Facilitar a emissão de título de eleitor, regularização eleitoral, emissão de certidões e 
justificativas eleitorais; 
 
IV – Reduzir a demanda presencial junto ao Cartório Eleitoral; 
 
V – Ampliar o alcance dos serviços da Justiça Eleitoral no âmbito do Município. 

 
Artigo. 3º Para execução do Acordo, caberá ao Município de Ibaté: 
 

I – Disponibilizar espaço físico adequado para atendimento ao público; 
 
II – Disponibilizar equipamentos de informática com acesso à internet; 
 
III – Designar servidores públicos para orientação e apoio aos usuários, sem caráter decisório; 
 
IV – Assegurar que os atendimentos observem as diretrizes da Justiça Eleitoral; 
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V – Garantir a proteção de dados pessoais dos usuários, inclusive com a exclusão de 
documentos e imagens eventualmente armazenados após cada atendimento, conforme 
orientações da Justiça Eleitoral; 
 
VI – Prestar apoio técnico básico aos usuários no uso das ferramentas digitais. 

 
Artigo. 4º Compete à Justiça Eleitoral, por intermédio do Juízo da 410ª Zona 

Eleitoral: 
 

I – Disponibilizar os sistemas eletrônicos necessários à execução dos serviços; 
 
II – Fornecer orientações técnicas e operacionais ao Município; 
 
III – Supervisionar, quando necessário, a execução das atividades; 
 
IV – Manter a responsabilidade exclusiva pela análise e decisão dos requerimentos eleitorais. 
 

Artigo. 5º O apoio prestado pelos servidores municipais terá caráter 
exclusivamente auxiliar, sendo vedado: 

 
I – o acesso indevido a dados pessoais; 
 
II – a retenção de documentos dos usuários; 
 
III – a realização de qualquer ato decisório relativo aos serviços eleitorais. 

 
Artigo. 6º O Acordo de Cooperação não implicará transferência de recursos 

financeiros entre os partícipes, salvo disposição expressa em instrumento próprio. 
 
Artigo. 7º As ações decorrentes desta Lei deverão observar: 
 

I – a legislação eleitoral vigente; 
 
II – a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018); 
 
III – os princípios da administração pública previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

 
Artigo. 8º O prazo de vigência do Acordo de Cooperação será definido no 

respectivo instrumento, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes. 
 
Artigo. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Artigo. 10 O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que 

couber, por meio de decreto. 
 
Artigo. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ibaté/SP, 24 de março de 2026. 
 
 
 
 
RONALDO RODRIGO VENTURI 
Prefeito do Município de Ibaté/SP 

 
 
PROCESSO CM. Nº 147/2026, DE 25 DE MARÇO DE 2026 
 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 023, 24 de março de 2026 

 
  

“Dispõe sobre regulamentar a licença sem 
vencimentos ou remuneração para tratar de 
interesses particulares e dá outras 
providências.” 

 
RONALDO RODRIGO VENTURI, Prefeito Municipal de Ibaté/SP, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara 
Municipal de Ibaté aprovou e ele sanciona e promulga seguinte lei: 

 
Artigo. 1º Após 03 (três) anos contados da data de admissão no 

cargo/emprego público efetivo, o servidor municipal poderá obter licença, sem vencimento ou 
remuneração, para tratar de interesses particulares, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

 
§1º Será negada a licença quando o afastamento do servidor, 

fundamentadamente, for inconveniente aos interesses da Administração Pública Municipal. 
§2º O tempo de serviço em cargo/emprego público anterior não 

será computado para os fins previstos no caput. 
§3º O servidor deverá permanecer em exercício até o deferimento 

ou indeferimento formal da licença requerida. 
§4º Poderá o servidor, a qualquer tempo, desistir da licença, 

mediante comunicação escrita protocolada e dirigida ao Departamento de Gestão de Pessoas 
e ao Prefeito Municipal. 

§5º A autoridade que houver concedido a licença poderá 
determinar o retorno do servidor licenciado, sempre que o exigir o interesse público, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, salvo comprovada situação 
de urgência ou emergência devidamente fundamentada. 

§6º Somente poderá ser concedida nova licença depois de 
decorridos 03 (três) anos do término da anterior. 
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Artigo. 2º Durante o período da licença prevista nesta Lei, é 
vedado ao servidor assumir outro cargo, emprego ou função pública, ressalvadas as hipóteses 
de acumulação constitucionalmente permitidas, hipótese em que o servidor deverá previamente 
comunicar a Administração Municipal. 

 
Artigo. 3º O período de licença para o trato de interesses 

particulares não será computado para fins de aquisição de progressão funcional, quinquênio, 
sexta-parte, licença-prêmio ou aposentadoria, salvo se, nesse último caso, o servidor efetuar, 
de forma facultativa, o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao 
período de afastamento, na forma da legislação previdenciária.  

 
Artigo. 4º As licenças em curso, deferidas previamente à 

aprovação desta Lei, permanecerão regidas pela legislação então vigente, sendo preservados 
os direitos já incorporados ao patrimônio jurídico dos servidores beneficiados. 

 
Parágrafo único. Os pedidos de licença protocolados antes da 

vigência desta Lei e ainda não decididos serão apreciados sob a égide do novo texto. 
 
Artigo 5º. O artigo 77 da Lei nº 581, de 08 de janeiro de 1976, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, numerando-se o atual parágrafo único como §1º: 
 
“Art. 77................................................................................................ 
§1º........................................................................................................ 
............................................................................................................... 
 
§2º. A licença para o trato de interesses particulares, prevista no  
inciso X, será regida por legislação específica. 
 

Artigo 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial Lei nº 1.294, de 04 de março de 1993, e os artigos 112 a 115 da Lei nº 581, de 08 de 
janeiro de 1976. 

 
 

Artigo 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ibaté/SP, 24 de março de 2026. 
 
 

 
RONALDO RODRIGO VENTURI 
Prefeito do Município de Ibaté/SP 

 
 
EXPLICAÇÃO PESSOAL: 

MANIFESTAÇÃO DE VEREADORES (A): 

Manifestação dos (a) Vereadores (a) sobre atitudes pessoais, assumidas durante a sessão ou 
no exercício do mandato. 



 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto 

Rua Paulino Carlos, nº 1370 – Centro – Ibaté – SP 

Fone: (16) 3343-1233 

 

 

Endereço: Rua Paulino Carlos, 1370, Centro, 14815-031 Ibaté – SP 

E-mail: legislativo@camaraibate.sp.gov.br 

 

 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 

Encerramento da sessão pela Presidente da Câmara. 
 
 

Ibaté, 27 de março de 2026. 

 

VIVIANE SERAFIM MAKIYAMA 
Presidente 

 


